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LEI Nº.: 1.851/2000

DÁ  DENOMINAÇÃO  A  PRAÇA  PÚBLICA  NO
RECANTO DA LAGOA DE JOSÉ LUIZ COELHO.

O  Povo  do  Município  de  Lagoa  Santa,  por  seus
representantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) Fica denominada de JOSÉ LUIZ COELHO a
praça pública localizada na Rua Henrique Antônio de Abreu no Recanto
da Lagoa, neste Município.

Art. 2º) Esta Lei entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 3º) Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, em 06 de setembro de 2000.
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